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Tf,RMo DE HorrolocaÇÃo

pRocEsso DE aeurslÇÃo ÓncÃo pmrrcIPANTE cARoNA N'. 01/202+cAR

O Ordenador de Despesas da Secretaria de Gestão Administrativa e Financeira; lnfraestrutura e Serviços

Urbanos, Agricultura Meio Ambiente e Recursos Hídricos e Secretaria de Esporte e Juventude, subscrito(a),

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação vigente, em especial o disposto no Art. 71,

Inciso IV da Lei Federal n' 14.133t21, vem ADJTIDICAR E HOMOLOGAR o procedimento de

AeI1SIÇÃO ónCÃO pmffCIPANTE, tombado sob o no 0l/202,t-CA& nos termos do Art. E6, §2', da

Lei Federal n." 14.133t21, e suas alterações. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS,

DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MLINICIPIO

DE ARAzuPE-CE, em favor da empresa: BENEFICúRIA l: MARCOS ANTÔNI6 DE LIMA-

MERCEARIA, inscrita no CNPJ sob o n.'00.613.824/0001-37 e Inscrição Estadual n.o. 06.954601-0, com

sede na Avenida Vicente de Alencar Barbosa na cidade de ARARIPE, estado do Cearq CEP: 63.170-000.

VALOR: R§ 436.E15,22 (quatrocentos e trinta e seis mil, oitocentos e quinze reais e vinte e dois centavos),

BENEFICúRIA 2: F.A. RODRIGUES JUNIOR - ME, inscrita no CNPJ sob o n.o 10.573.89E/0001-40 e

Inscrição Estadual n.o 06.376073-1, com sede na AV. VICENTE DE ALENCAR BARBOSA N" 626

CENTRO DE ARÂRIPE -CE, estado do ceara, cEP: 63.170-000. vALoR: R$ 82.960,36 (oitenta e dois mil,

novecentos e sessenta reais e trintâ e seis centâvos).

Proceda-se a convocação do proponente, para a assinatura do instrumento contratual, nos termos

do art. Com fulcro no art. 90, câput, daLei 14.133/21, do citado Diploma Legal, sob as penalidades da lei.

Araripe/CE - CE, l4 de osto de 2024

Francisco Mateus Silva Santos

Ordenador de despesas das Secretaria de Gestão Ad inistrativa e Financeira; Infraestrutura e Serviços

Urbanos, Agricultura Meio Ambiente e Recursos Hídricos e Secretaria de Esporte e Juventude
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE ARARIPE

À§lert*i4:(,ll ] Àn iÁrli c,J P:a,

ExrRÂTo DE TERMo DE HoMoLocAÇÃo PRocESso oe lQutslÇÃo Ón
PARTICIPANTE CARONA N'. 0f 2024-CAR O Ordenador de Despesas da Secretaria de Gestlio

Administrativa e Financeira; Infraestrutura e Serviços Urbanos, Agricultura Meio Ambiente e Recursos

Hídricos e Secretaria de Esporte e Juventude, subscrito(a), no uso das atribuições legais que lhe são conferidas

pela legislação vigente, em especial o disposto no Art. 71, Inciso IV da Lei Federal n" 14'133121, vem

ADJuDICAR E HOMOLOGAR o procedimento de AQUISIÇÁO ónCÃO PARTICIPANTE, tombado

sob o no 01/202,1-CA& nos termos do Art. 86, §2o, da Lei Federal n.o 14.133/21, e suas alterações. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS

DIVERSAS SECRETARIAS DO MLNICIPIO DE ARARIPE-CE, em favor da empresa: BENEFICúRIA
l: MARCOS ANTÔNIO DE LIMA-MERCEARIA, inscrita no CNPJ sob o n.o 00.613.824lffi01-37 e

Inscrição Estadual n.o. 06.954601-0, com sede na Avenida Vicente de Alencar Barbosa na cidade de

ARARIPE, estado do Ceara, CEP: 63.170-000. VALOR: Rs 436.815,22 (quatrocentos e trinta e seis mil,

oitocentos e quinze reais e vinte e dois cenravos), BENEFICIÁRIA 2: F.A. RODRIGUES JUNIOR - ME,

inscrita no GNPJ sob o n." 10.573.t98/0001-40 e Inscrição Estadual n.o 06.3760'13-1, com sede na AV.

VICENTE DE ALENCAR BARBOSA N.626 CENTRO DE ARARIPE -CE, estado do ceara" cEP:63.'170-

000. VALOR: R$ E2.960,36 (oitenta e dois mil, novecentos e sessentâ reais e trinta e seis centavos). Proceda-

se a convocação do proponente, para a assinatura do instrumento contratual, nos termos do art. Com fulcro no

art. 90, caput, da Lei l4.133t2l,do citado Diploma Legal, sob as penalidades da lei. Araripe/CE - CE, 14 de

agosto de 2024. Francisco Mateus da Silva Santos, Ordenador de despesas das Secretaria de Gestão

Administrativa e Financeira; Infraestrutura e Serviços Urbanos, Agricultura Meio Ambiente e Recursos

Hídricos e Secretaria de Esporte e Juventude
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1510812024 , 08t42 Prêfêltura Municipal dê Ararip€

ESTAID DO CEARÁ
PR-EFEITIIRÁ MIJNICIPAL DE ÀRÂRIPE

SECRf,TÀRIA DE GESTAO ADMIN. FINANCEIRA

EXTRATO DE HOMOI,OGÀÇÃO E ADJUDICACÁOÁQUISIÇÀO ÓRGÁO

P^RTICIPANTE. TOMEADO SOB O N' 0l/202,1-CÁR
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÁO E ADJT'DICAÇÃO

O Ordenador de Desp€sas da Secretâria de Gestáo
Adminiskativa e FinanceiÍa; lnÊâestrutuÍa e Serviços Urbanos,
Agricultura Meio Ambiente c Recursos Hidricos e Secrcwia
de Esporte e Juventude, subscrito(a), no uso das abibuições
legais que lhe sâo conferidas pela legislação vigente, em
espcciâl o disposto no Art. 71 , lnçiso Ma L€i Fed€ral n'
14.133/21. vem ADJUDICAR E HOMOLOGAR o
procedimento de AQu§lÇÃo óncÃo rmrlclplxrr,
tombado sob o n" 01/2024-CA& nos termos do Art. 86, §2",
da Lei Federal n." 14.111121. e suas alteracõcs. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE CÊNEROS ALIMENTiCIOS,
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS
DIVERSAS SECRETAR]AS DO MUNICIPIO DE ARARIPE.
CE, em favor da empresa: BENEFICI/IRIÁ l: MÁRCOS
ÂNTONIO DE LIMA-MERCEARIA, inscrilâ Do CNPJ sob o
n." 00.613.824/0001-37. VALOR: R$ 436.815,22 (quatrocentos
e trinta e seis mil, oitgcentos e quinze reais e viÍte e dois
ceDtavos), BENEFICIARIA 2: F.A. RODRIGUES JUNIOR -
ME, inscrita no CNPJ sob o n.'10.573.898/000140. VALOR:
RS 82.960,36 (oitelta e dois mil, novecentos e sessenta reais e

trintâ e seis centavos).

AraripeiCE - CE, l4 de agoslo de 2024,

Publicâdo por:
Cicera Antunes Brardão da Silva

Códlgo IdertiÍicador:F9DDFF2D

Matéria publicada no DiriLrio Oficial dos Municipios do Estado
do Ceará no dia 1 5/08 12024 . Edi,ção 3525
A veriÍicação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código idenúficador no siter
hftps://www,diariomunicipal.com.br/aprece/
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Após reunião,OMS declara mpox

emergência em saúde pública global

Venezuela: eleição se

dados detalhados náo

tem precedente, diz ()NU

Em maio de 2023, quase uma semana após alterar o status da covid-19,
a OMS declarou que a mpox também não con6gurava mais emergência
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G20 mapeia opÇões de Íinanciamento
para transição energética global
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